
Gabinete do  Pre  eits do Município de undão/ES, 
de março de 20 E 

AZAR F R 
Prefeito nicipal 

E  PES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Altera a Lei Municipal n° 1.266/2021, 

( 	 

acrescentando o Dia de São Sebastião e São

(A.'" cA7Act_Quk‘s.  Benedito aos Feriados de Fundão/ES." 
CSativo 

O PREFEITO DO IVIUNrCiP10 DE FUNDÃO, Estado do Espirito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 artigo 10  da Lei Municipal n° 1.266/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1° Os feriados do Município de Fundão - ES obedecerão ao que dispõe a Lei 
Federal n° 9.093/95 e se especificam conforme a seguir: 

I — Dia de São Sebastião e São Benedito, primeira segunda-feira após o dia 20 
(vinte) de janeiro; 
II — Dia 19 de março: Consagração a São José;  
III  — Sexta feira da Paixão — data móvel; 
IV — Dia 05 de julho: data alusiva â Ep ancipaçãç Política do Município de 
Fundão."  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de dap,kbcação 

Registrado  e public o 	ecretaria Municipal de Administração, 
Em 27 de março de 2025. 

PAULO VITO 	ARTE BROETTO 
Secretário Mun cipal de Administração 
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